ANUNCIO DE INiCIO DA SEGUNDA EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA
EcoRodovias Concessoes e Servicos S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado - Registro CVM n° 02190-3
CNPJ n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
Rodovia dos Imigrantes, Km 28,5, 1° e 2° andares, Bairro Alvarenga, Cidade de S&o Bernardo do Campo, Estado de S&o Paulo

Classificacdo de Risco Standard & Poor’s ("S&P"): "brAA+"
Cédigo ISIN das Debéntures da 12 Série: BRERDVDBS037
Codigo ISIN das Debéntures da 22 Série: BRERDVDBS045
Cédigo ISIN das Debéntures da 32 Série: BRERDVDBS052

A ECORODOVIAS CONCESSOES E SERVICOS S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), em conjunto com o BANCO ITAU BBA S.A. (“Itati BBA” ou “Coordenador Lider”), 0 BANCO BTG PACTUAL S.A. (“BTG Pactual”) e o BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI” e, em conjunto com o Coordenador Lider
e 0 BTG Pactual, “Coordenadores”), nos termos do disposto no artigo 52 da Instrucdo da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM™) n® 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instru¢ao CVM 400”), na Instrucao da CVM n° 471, de 8 de agosto de 2008, conforme alterada (“Instrucao CVM 471"),
no convénio celebrado entre a CVM e a ANBIMA - Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“Convénio CVM-ANBIMA” e “ANBIMA”), em 20 de agosto de 2008, conforme alterado, no Codigo ANBIMA de Regulacao e Melhores Praticas para as Atividades Conveniadas (“Cédigo
ANBIMA de Atividades Conveniadas”), comunicam o inicio da distribuicdo publica de 80.000 (oitenta mil) debéntures simples, ndo conversiveis em aces, da espécie quirografaria, em trés séries, em regime de garantia firme, para distribuicdo publica, da 2* Emissao da Companhia, com valor nominal unitario de
R$10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissao, qual seja, 15 de outubro de 2012 (“Emissao” ou “Oferta”), perfazendo o montante total de:

R$ 800.000.000,00

A realizacao da Oferta foi aprovada pela Reuniao do Conselho de Administracao da Emissora realizada em 24 de agosto de 2012 (“RCA"), registrada na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (“JUCESP") em 03 de setembro de 2012 sob o n° 385.338/12-0, e publicada no Diario Oficial do Estado de Sao Paulo
(“DOESP”) e no jornal “Diario de Noticias” em 04 de setembro de 2012.

A Emissao é regulada pelo “Instrumento Particular de Escritura da 22 Emisséao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, da EcoRodovias Concessoes e Servicos S.A.” (“Escritura”), celebrado em 03 de setembro de 2012 entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e
Valores Mobiliarios S.A., na qualidade de representante da comunhao dos titulares das debéntures da Emissao (“Agente Fiduciario” e “Debenturistas”, respectivamente), e arquivada na JUCESP sob o nimero ED001009-1/000, em 26 de setembro de 2012, tendo sido aditado por meio do “Primeiro Aditamento ao
Instrumento Particular de Escritura da 2° (segunda) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ag¢oes, da Espécie Quirografaria, da EcoRodovias Concessoes e Servicos S.A.”, celebrado em 20 de setembro de 2012 entre a Emissora e o Agente Fiduciario (“Primeiro Aditamento”), e arquivado na JUCESP sob
numero ED001009-1/001, em 03 de outubro de 2012 e pelo “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2° (segunda) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, da EcoRodovias Concessoes e Servigos S.A.”, celebrado em 03 de outubro de 2012 entre
a Emissora e o Agente Fiduciario (“Segundo Aditamento”) e arquivado na JUCESP sob nimero ED001009-1/002, em 10 de outubro de 2012.

1. | CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

1.1. Valor Total da Emissdo: R$800.000.000,00 (oitocentos milhdes de reais), na Data de
Emissao. A Opcao de Debéntures Adicionais e a Opcao do Lote Suplementar, conforme definidas
nos itens 1.3. e 1.4. abaixo, ndo foram exercidas.

1.2. Quantidade de Debéntures e Niimero de Séries: A Emissao serd realizada em 3 (trés)
séries (“Séries”). Serao emitidas 80.000 (oitenta mil) Debéntures, sendo 24.000 (vinte e quatro
mil) Debéntures da primeira série (“Debéntures da Primeira Série”), 16.000 (dezesseis mil)

1.23. Amortizacdo das Debéntures da Terceira Série e Pagamento dos Juros
Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série: O Valor Nominal Unitério Atualizado
das Debéntures da Terceira Série serd amortizado em 3 (trés) parcelas anuais e sucessivas, na
proporcéao do Valor Nominal Unitario Atualizado amortizado, iniciando-se o primeiro pagamento
no 96° (nonagésimo sexto) més contado da Data de Emissao , ou seja, 15 de outubro de 2020,
15 de outubro de 2021 e 15 de outubro de 2022 (cada uma dessas datas, uma “Data de
Amortizacdo da Terceira Série”). Os Juros Remuneratorios das Debéntures da Terceira Série

risco relacionados a Emissora, conforme detalhadamente descritos nos itens “4.1" e “5" do
Formuldrio de Referéncia da Emissora. Para uma avaliacdo adequada dos riscos associados
ao investimento nas Debéntures, os investidores deverao ler a secdo “Fatores de Risco
Relacionados a Oferta”, a partir da pagina 69 do Prospecto e os itens “4. Fatores de
Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulario de Referéncia incorporado por referéncia
ao Prospecto. Recomenda-se que os investidores leiam as se¢oes relativas aos Fatores de
Risco constantes do Prospecto e do Formulario de Referéncia antes de aceitar a Oferta.

Debéntures da segunda série (“Debéntures da Segunda Série”) e 40.000 (quarenta mil) serao pagos anualmente, a partir da Data de Emissao, sempre no dia 15 do més de outubro, A
Debéntures da terceira série (“Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com as Debéntures sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2013 e 0 Gltimo pagamento na Data de 2| LOFAIS DE AQUIS"‘:AQ‘ A )
da Primeira Série e com as Debéntures da Segunda Série, “Debéntures”). A existéncia e a Vencimento das Debéntures da Terceira Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento Os interessados em adquirir as Debéntures poderdo contatar os Coordenadores nos enderecos
quantidade de Debéntures alocada em cada uma das séries foi definida em procedimento de ;‘%5411{05 R(:m:ne:ra_toné)s (}i:as I?tel?nture: da;grce[ra ée;'e")-d_ ria Nio havera " indicados no Item 6 abaixo.
coleta de intencoes de investimento, conduzido pelos Coordenadores, nos termos dos §§1° e 2° -<4. Resgate Antecipado racultativo e Amortizagao Extraordinaria: Nao havera resgate
do artigo 23 e éo artigo 44 da Instrucdo CVM 40p() (“Procedimento de Bookbuilding'§),§ antecipado facultativo total ou parcial ou amortizacao extraordinaria das Debéntures, exceto nos 3. | BANCO MANDATAR'O' AGENTE E AGENTE Ile’.lC}ARIQ DA 'EM|SSA° )
1.3. Debéntures Adicionais: A quantidade de Debéntures poderia ter sido aumentada, a critério casos em que nao haja acordo sobre as taxas substitutivas das Debéntures de qualquer uma das O banco mandatério serd o Banco Bradesco S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade de
da Emissora, em até 20% (vinte por cento) com relacdo a quantidade de Debéntures originalmente séries. . _ ) o ) Deus, s/n° - Vila Yara, Cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
oferecida (sem prejuizo das Debéntures do Lote Suplementar) (“Debéntures Adicionais”), 1.25. Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, realizar, a 60.746.948/0001-12 e 0 agente escriturador das Debéntures € o Banco Bradesco S.A., instituicao
ou seja, até 16.000 (dezesseis mil) Debéntures Adicionais, nas mesmas caracteristicas das qualquer tempo, oferta de resgate antecipado das Debéntures, de uma ou mais séries, com o financeira com sede na Cidade de Deus, s/n° - Vila Yara, Cidade de Osasco, Estado de Séo Paulo,
Debéntures inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 14, §2°, da Instrucao CVM 400. A consequente cancelamento de tais Debéntures, enderecada a todos os Debenturistas da(s) inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.746.948/0001-12. O Banco Mandatario e Agente Escriturador
Opcao de Debéntures Adicionais nao foi exercida. As Debéntures Adicionais seriam colocadas pelos respectiva(s) série(s), sem distincdo, assegurada a igualdade de condicoes a todos os Debenturistas sera o responsavel por operacionalizar o pagamento e a liquidagao da Remuneracéo e de
Coordenadores sob o regime de melhores esforcos. da(s) respectiva(s) serie(s) para aceitar ou ndo o resgate antecipado das Debéntures de que forem quaisquer outros valores a serem pagos pela Emissora relacionados as Debéntures e por efetuar
1.4. Debéntures do Lote Suplementar: A Emissora outorgou aos Coordenadores, nos termos titulares, nos termos do artigo 55, §2°, da Lei das Sociedades por Acdes, de acordo com os termos a escrituracao das Debéntures. O agente fiduciario da Oferta é a Oliveira Trust Distribuidora de
do artigo 24 da Instrucdo CVM 400, uma opcdo para distribuicdo de um lote suplementar de e condicdes previstos na Escritura. ) ) : Titulos e Valores Mobilidrios S.A. Para os fins da Instrucdo da CVM n° 28, de 23 de novembro de
até 15% (quinze por cento) com relacao a quantidade de Debéntures originalmente oferecida, 1.26. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debemu[es serdo efetuados: 1983, conforme alterada (“Instru¢ao CVM 28”), seguem abaixo os dados relativos a emissdo de
ou seja, até 12.000 (doze mil) Debéntures do Lote Suplementar, (“Debéntures do Lote (i) utilizando-se os procedimentos adotaldos pela CETIP para as l_)ebentures custodiadas debéntures feita pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do
Suplementar”), que nao foi exercida. As Debéntures do Lote Suplementar seriam colocadas pelos eletronicamente no SND; ou (i) na hipotese de as Debentures nao estarem custodiadas mesmo grupo da Emissora em que o Agente Fiduciario tenha atuado como agente fiduciario: O
Coordenadores sob 0 regime de melhores esforcos. eletronicamente na CETIP: (a) na sede do Banco Mandatério; ou (b) conforme o caso, pela Agente Fiducidrio atua na 1° emissao de debéntures simples, com garantia real, em trés séries, da
1.5. Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, da Lei n.° instituicao financeira contratada para este fim. ) ; Ecovias, no valor total de R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhdes de reais), tendo
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por A¢oes”). 1.27. Imunidade de Debenturistas: Caso quaisquer Debenturistas goze de algum tipo de sido emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) debéntures. As datas de vencimento das debéntures
1.6. Destinacao dos Recursos: Os recursos liquidos obtidos pela Emissora por meio da Emissao imunidade Ou isencao tributéria, este devera encamlnhahr ao Banco Mgnd@tar|o e a Emissora, da 12, 2% e 37 série séo, respectivamente, 1° de novembro de 2013, 1° de maio de 2014 e 1° de
serdo destinados para o resgate antecipado e a liquidagéo integral das debéntures da primeira no prazo minimo de 15 (quinze) Dias Uteis de antecedéncia em relacao a data prevista para novembro de 2014. A emisséo é garantida por: (i) penhor de 99,99% (noventa e nove inteiros e
série da primeira emissao da Emissora, sendo o saldo remanescente utilizado para o reforco do recebimento de valores relativos as Debéntures, documentacao comprobatéria dessa imunidade noventa e nove centésimos por cento) das acoes de emissao da Ecovias, cujo valor, na respectiva
capital de giro, a recomposicao de caixa e a distribuicdo de dividendos aos acionistas da Emissora. ou isencdo, sendo certo que, caso o Debenturista nao envie referida documentacdo, a Emissora data de emissao, era de R$1.300.000.000,00 (um bilhdo e trezentos milhdes de reais); (ii) um
Dos recursos liquidos captados por meio desta Emissao, a Companhia destinara R$300.000.000,00 fard as retencoes dos tributos previstos em lei. contrato de cessao fiduciaria de (a) direitos creditérios relativos a 100% (cem por cento) do
a distribuicio de dividendos, sendo R$240.251.413,29 relativos a reserva de dividendos 1.28. Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento produto de toda a arrecadacdo, de todos os postos de pedagios, atuais e futuros, em toda a
constituida em 31 de dezembro de 2011, e R$59.748.586,71 como dividendos intermediarios de qualquer obrigacao decorrente da Escritura por quaisquer das Partes até o 1° (primeiro) dia util extensdo do Sistema Anchieta-Imigrantes mantidos pela Ecovias; e (b) aplicacdes financeiras
do exercicio de 2012, a conta de resultado do exercicio. A distribuicao de dividendos sera objeto subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que nao haja expediente bancario tendo sido estabelecido que o fluxo minimo direitos creditorios a transitar pelas contas de garantia
de deliberacao em uma ou mais Reunides do Conselho de Administracdo da Companhia, a na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, para as Debéntures que nao estiverem custodiadas deve ser, no minimo, R$60.000.000,00 (sessenta milhdes de reais) ao més; e (iii) cessao fiduciaria
ser(em) convocada(s) para este fim, quando aplicavel, até 31 de dezembro de 2012, sendo que eletronicamente na CETIP, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os de 100% (cem por cento) da indenizacdo do Poder Concedente. Nao houve qualquer evento
a distribuicdo de dividendos somente ocorrerd apds a realizacao do resgate antecipado total e a casos cujos pagamentos devam ser realizados pela CETIP, hipotese em que somente havera de inadimplemento, conversao, repactuacao, amortizacao facultativa ou resgate das debéntures
liquidacao integral das debéntures da primeira série em circulagdo, da 1% Emissdo da Emissora. As prorrogacao quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sabado ou domingo. até o presente momento, apenas a amortizacdo programada, conforme a respectiva escritura
debéntures da primeira série da 12 Emissdo da Emissora foram emitidas em 23 de dezembro de 1.29. Publicidade: Todos os atos e decisdes a serem tomados decorrentes desta Emissdo que, de emissdo. O Agente Fiduciario também declara que assegurara tratamento equitativo a todos
2009, no valor de R$460,8 milhdes, com prazo de vencimento de 42 meses e vencimento final em de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverdo ser obrigatoriamente os debenturistas da 1¢ emissao da Ecovias e da Oferta e que observara fielmente o disposto na
15 de maio de 2013. As debéntures da primeira série da 12 Emissao da Emissora tem remuneracao comunicados na forma de avisos (“Avisos aos Debenturistas”), e publicados no jornal "Didrio Instrucdo CVM 28 e na legislacao aplicavel com relacdo a sua atuacio como agente fiduciario em
paga semestralmente, vinculada a 100% do CDI, acrescido de 1,5% ao ano. de Noticias”, considerando que aqueles exigidos pela Lei das Sociedades por Acoes serao mais de uma emissao de debéntures da Emissora.
1.7. Prazo e Data de Emissdo e Vencimento: Para todos os efeitos legais, a data de emissédo feitos também no DOESP e no jornal “Diério de Noticias”, sendo que eventuais comunicados 4. | REGISTRO DA OFERTA NA CVM
das Debéntures ser4 o dia 15 de outubro de 2012 (“Data de Emiss&o”). O prazo de vencimento relacionados a Oferta, 0 aviso ao mercado nos termos do artigo 53 da Instrucdo CVM 400, o .
das Debéntures da Primeira Série sera de 6 (seis) anos contados da Data de Emissao, vencendo, anuncio de inicio de distribuicao e o anuncio de encerramento de distribuicdo também serao A Oferta foi registrada perante a CVM em 18 de outubro de 2012, sob o
portanto, em 15 de outubro de 2018 (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira publicados no jornal “Diario de Noticias” e no jornal “Valor Econémico”, edicao nacional, n° CVM/SRE/DEB/2012/025 [(Primeira Série), CVM/SRE/DEB/2012/026 (Segunda Série)
gérie“).c(j) prazo de vencim%mo das Debéntures(?a SengAgnde:jSérie se(ré de 7ésete) anos contagos gos termos gp E‘stadtuto Social da Edm|5éor_a e do artlgg 289 daa_ %elddas Socwetdades porI Atgoes{ e CVM/SRE/DEB/2012/027 (Terceira Série)].
a Data de Emisséo, vencendo, portanto, em 15 de outubro de 2019 (“Data de Vencimento das em como divulgados na pagina da tmissora na rede mundial de computadores - Interne i

Debéntures da Segunda Série”). O prazo de vencimento das Debéntures da Terceira Série serd (www.ecorodovias.com.br/ri). » . . 5. | DATA DE INICIO DA OFERTA E CRONOGRAMA INDICATIVO DA OFERTA
de 10 (dez) anos contados da Data de Emissao, vencendo, portanto, em 15 de outubro de 2022 1.30. Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Remuneracdo das Debéntures, caso a Emissora A data de inicio da Oferta sera 22 de outubro de 2012.
(“Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série”), nos termos previstos na Escritura. deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas Segue abaixo um cronograma indicativo dos principais eventos da Oferta a partir da publicacao
1.8. Valor Nominal Unitario: As Debéntures terao valor nominal unitario de R$10.000,00 (dez nas datas em que sdo devidos, tais pagamentos devidos e nao pagos continuardo sujeitos a deste Anuncio de Inicio e da disponibilizacdo do Prospecto Definitivo nesta data.
mil reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”). eventual_ remuneracdo incidente sobre os mesmos e flcaré_o sujeitos, ainda, a: (i) multa moratéria
1.9. Registro para Distribuicdo nos Mercados Primario e Secundario: As Debéntures da convencional, irredutivel e de natureza nao compensatéria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros ord
presente Emissao foram registradas para: (i) distribuicdo no mercado priméario por meio do de mora ndo compensatorios calculados a taxa de 1% (um por cento) ao més; ambos calculados feen o GD
SDT - Modulo de Distribuicao de Titulos (“SDT”), administrado e operacionalizado pela CETIP sobre o montante devido e ndo pago. Os encargos moratorios ora estabelecidos incidirao desde o dos Eventos Data prevista
S.A. - Mercados Organizados (“CETIP"), sendo a distribuicao liquidada financeiramente por efetivo descumprimento da obrigacao pecuniéria respectiva até a data do seu efetivo pagamento, Eventos
meio da CETIP; e (ii) negociacdo no mercado secundario por meio do SND - Modulo Nacional independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial. - 1 Data de Inicio da Of 22102012
de Debéntures (“SND”), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociacoes 1.31. Publico-Alvo: O publico-alvo da Oferta é composto por investidores residentes, domiciliados . ata de Inicio da Oferta
liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP. ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, 23/10/2012 (1° Série)
1.10. Forma e Comprovac¢do de Titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob a forma entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas 2 Data de Liquidaco Financeira da Oferta 24/10/2012 (22 Série)
nominativa, escritural, sem a emissao de cautelas ou certificados representativos das Debéntures. a funcionar pelo BACEN, condominios destinados a aplicacdo em carteiras de titulos e valores g a = 35/10/2012 (3° Seri
Para ttédods os fins de néireitol, a titularidade daa De(bén}ures sgr? c%mplrjovad)a pdelo extlrato da gw?blhancfms rgg\stéados na CVMt S/%u nabB’\rAt&FBO\?ESEAdS'Ad- BO|Sadqe Valores, I'\/Iercatdomasde (3 Série)
conta de dep6sito emitido pelo Agente Escriturador (conforme definida abaixo). Adicionalmente, uturos, fundos de pensao, entidades abertas ou fechadas de previdéncia complementar e de = .
serd reconhgcido como copmprovgante de titularidade das Debéntures o extrato em nome do capitalizacao e seguradoras, bem como investidores considerados institucionais ou qualificados, 3. Data de Publicacéo do Anuncio de Encerramento da Oferta 2911072012
Debenturista, emitido pela CETIP, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP. nos termos da Instrucdo da CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, levando-se ) Todas as datas previstas sao meramente indicativas e estao sujeitas a alteragoes, suspensoes,
1.11. Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, nao conversiveis em acoes de emissao da ie;”lzpfslem Cgﬂt%(_) ?Qgﬂ_dg I’ISBOdeS dsStmaTér\Oé_dg Oferta. y Contrato de Coord antecipagdes ou prorrogacodes a critério dos Coordenadores.
Emissora. .32. Plano de Distribuicdo: Observadas as condicoes previstas no Contrato de Coordenacao,

Colocacéo e Distribuicao Publica, em Regime de Garantia Firme de Colocacdo, de Debéntures 6. | PROSPECTO, INFORMAGOES ADICIONAIS E ATENDIMENTO AOS DEBENTURISTAS

1.12. Forma de Subscricdo e Integralizacdo e Preco de Integralizagdo: As Debéntures
serdo integralizadas, & vista e em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo (“Data de
Integralizacao”), de acordo com as normas de liquidacéo e procedimentos aplicaveis da CETIP.
As Debéntures de cada uma das séries serdo subscritas e integralizadas, no mercado primario,
pelo seu Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série,
ou da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série, ou da Remuneracao das Debéntures da
Terceira Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emisséo até a data
da efetiva subscricéo e integralizacéo (“Preco de Subscricao”).

1.13. Repactuagao: Nao havera repactuacdo das Debéntures.

1.14. Aquisicdo Facultativa: E facultado & Emissora, a seu exclusivo critério, observado o
disposto no §3° do artigo 55 da Lei das Sociedades por Acoes, adquirir Debéntures em Circulacao
por valor igual ou inferior ao nominal, devendo o fato constar do relatério da administracao e
das demonstracdes financeiras; ou por valor superior ao nominal, desde que observe as regras
expedidas pela CVM. As Debéntures em Circulacdo que venham a ser adquiridas poderao ser
canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no mercado. As
Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria, se e quando recolocadas
no mercado, faréo jus a mesma Remuneracao das demais Debéntures em Circulacéo. Na hipdtese
de cancelamento das Debéntures, o mesmo devera ser objeto de aditamento & Escritura.

1.15. Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Primeira Série: O Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série ndo seré atualizado monetariamente.

1.16. Remuneracao das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Primeira Série, conforme o caso, incidirao, desde a Data de Emissao ou da data de vencimento do
dltimo Periodo de Capitalizacéo, conforme o caso, juros remuneratorios correspondentes a 100%
(cem por cento) da variacao acumulada das taxas médias diarias dos DI - Depositos Interfinanceiros
de um dia, Over Extra-Grupo, expressas na forma percentual ao ano, com base em 252 (duzentos
e cinquenta e dois) dias Uteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP no informativo
diario, disponivel em sua pagina na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida
exponencialmente de sobretaxa equivalente a 0,79% (setenta e nove centésimos por cento) ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, definida de acordo com o Procedimento
de Bookbuilding (“Sobretaxa das Debéntures da Primeira Série”, e, em conjunto com a Taxa
DI, “Remuneracao das Debéntures da Primeira Série”). A Remuneracéo das Debéntures da
Primeira Série devera ser calculada de acordo com a férmula descrita na Escritura.

1.17. Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série e Pagamento da Remuneracéo da
Primeira Série: O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série serd amortizado em
3 (trés) parcelas anuais e sucessivas, iniciando-se o primeiro pagamento no 48° (quadragésimo
oitavo) més a partir da Data de Emissao, ou seja, em 15 de outubro de 2016, 15 de outubro de
2017 e 15 de outubro de 2018 (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizacao da Primeira
Série”). A Remuneracao das Debéntures da Primeira Série sera paga semestralmente, a partir da
Data de Emissao, sempre no dia 15 dos meses de outubro e abril, sendo o primeiro pagamento
devido em 15 de abril de 2013 e o ultimo pagamento na Data de Vencimento das Debéntures
da Primeira Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracao das
Debéntures da Primeira Série”).

1.18. Atualizagdo Monetaria das Debéntures da Segunda Série: O Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série sera atualizado monetariamente, a partir da Data de Emissao,
pela variacdo do Indice de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado e divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE (“IPCA") (“Atuallzaqao Monetaria das
Debéntures da Segunda Série”), sendo o produto da Atualizacdo Monetaria das Debéntures
da Segunda Série automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitéario das Debéntures da Segunda Série, conforme
o caso (“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série” e “Saldo
do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série”).

1.19. Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Segunda Série ou Saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios prefixados
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, conforme definido no Procedimento de Bookbur/dmg, com taxa de 5,00% (cinco por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de forma exponencial
e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Emissao ou a data
de pagamento dos juros remuneratérios das Debéntures da Segunda Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratorios das
Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Atualizacdo Monetéria das Debéntures
da Segunda Série, “Remuneracao das Debéntures da Segunda Série”). A Remuneracao
deverd ser calculada de acordo com a férmula descrita na Escritura.

1.20. Amortizacdo das Debéntures da Segunda Série e Pagamento dos Juros
Remuneratoérios das Debéntures da Segunda Série: O Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Segunda Série serd amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e sucessivas, na
proporcao do Valor Nominal Unitario Atualizado amortizado iniciando-se o primeiro pagamento
no 72° (septuagésimo segundo) més a partir da Data de Emisséo, ou seja, 15 de outubro de
2018 e 15 de outubro de 2019 (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizacao da
Segunda Série”). Os Juros Remuneratérios das Debéntures da Segunda Série serdao pagos
anualmente, a partir da Data de Emissao, sempre no dia 15 do més de outubro, sendo o primeiro
pagamento devido em 15 de outubro de 2013 e o ultimo pagamento na Data de Vencimento
das Debéntures da Segunda Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros
Remuneratoérios das Debéntures da Segunda Série”).

1.21. Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Terceira Série: O Valor Nominal Unitério
das Debéntures da Terceira Série sera atualizado monetariamente, a partir da Data de Emissao,
pela variacao do IPCA (“Atualizagdo Monetaria das Debéntures da Terceira Série”), sendo o
produto da Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Terceira Série automaticamente incorporado
ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Terceira Série” e “Saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Terceira Série”).

1.22. Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Terceira Série ou Saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios prefixados
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis conforme definidos no Procedimento de Bookbur/dmg com taxa de 5,35% (cinco
inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Uteis, calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Emissao ou
a data de pagamento dos juros remuneratorios das Debéntures da Terceira Série imediatamente
anterior, conforme o caso, ate’ a data de seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratoérios das
Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com a Atualizacdo Monetéria das Debéntures da
Terceira Série, “Remuneracao das Debéntures da Terceira Série”). A Remuneracao deveréd ser
calculada de acordo com a férmula descrita na Escritura.
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COORDENADOR LiDER

Simples, Nao Conversiveis em Acoes, da 2° Emissao da EcoRodovias Concessoes e Servicos S.A."”
("Contrato de Distribuicdo”), os Coordenadores iniciardo a colocacdo das Debéntures apos:
(a) a obtencao do registro da Emissdo na CVM; (b) o registro para distribuicdo e negociacdo das
Debéntures no ambiente da CETIP; (c) a publicacdo do Anuncio de Inicio; e (d) a disponibilizacdo
aos investidores do Prospecto Preliminar de Distribuicdo Publica de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, da 2* (sequnda) Emissdo da EcoRodovias
Concessoes e Servicos S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e da versao atualizada do Formulério de
Referéncia da Emissora, elaborado pela Emissora em conformidade com a Instrucao CVM n® 480,
de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Formulario de Referéncia” e “Instrucdo
CVM 480", respectivamente), e do Prospecto Definitivo de Oferta Publica de Distribuicdo
de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirograféaria, em Regime de
Garantia Firme, da Segunda Emissdo da EcoRodovias Concessoes e Servicos S.A. (“Prospecto
Definitivo” e, em conjunto com o Prospecto Definitivo, “Prospectos”), e, se for o caso, versao
atualizada do Formulario de Referéncia. A colocacao das Debéntures sera realizada de acordo com
os procedimentos do SDT (administrado e operacionalizado pela CETIP), conforme estabelecido
no Contrato. A colocacao sera publica, de 80.000 (oitenta mil) Debéntures, sob o regime de
garantia firme de colocagéo nos termos da Clausula 5.2 do Contrato de Distribuicao, perfazendo
o montante de R$800.000.000,00 (oitocentos milhdes de reais) na Data de Emisséo (“Garantia
Firme”), sendo certo que a Emissora poderia, a seu exclusivo critério e independentemente do
resultado final do Procedimento de Bookbuilding (inclusive em caso de sobre-demanda), exigir
que os Coordenadores garantissem a alocacdo de um volume minimo de até 30% do valor total
da Emissao (desconsiderando as Debéntures do Lote Suplementar e as Debéntures Adicionais,
caso emitidas), ou seja, de até R$240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhdes de reais) nas
Debéntures da Primeira Série, na taxa maxima da Primeira Série, na proporcao da Garantia
Firme prestada por cada Coordenador. A quantidade de Debéntures alocada em cada série
foi definida de comum acordo entre a Companhia e os Coordenadores, conforme a demanda
pelas Debéntures apurada por meio de Procedimento de Bookbuilding. Nao foram emitidas as
Debéntures do Lote Suplementar e as Debéntures Adicionais. Para fins da Garantia Firme disposta
acima, entende-se que, caso as Debéntures alocadas para os investidores no Procedimento de
Bookbuilding néo sejam devidamente integralizadas pelos mesmos no prazo estipulado pelos
Coordenadores, os Coordenadores deverdo integralizar as respectivas Debéntures, na mesma
série definida no Procedimento de Bookbuilding, observado o limite da Garantia Firme de cada
Coordenador. O plano de distribuicdo elaborado pelos Coordenadores levard em consideracao
sua relacdo com clientes e outras consideracoes de natureza comercial ou estratégica dos
Coordenadores e da Emissora, observados os termos estabelecidos no Contrato. Observadas
as disposicoes da regulamentacao aplicavel e a prestacao de informacdes a Emissora, quando
por ela solicitado, os Coordenadores deverao realizar a distribuicao publica das Debéntures, de
forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a
adequacao do investimento ao perfil de risco dos seus clientes; e (iii) que os seus representantes
de venda recebam previamente o exemplar dos Prospectos, incluindo, por referéncia, versao
atualizada do Formulario de Referéncia da Emissora, com informacoes sobre a Emissora e sobre
a Oferta, nos termos da Instrucao CVM 400. N&o sera concedido qualquer tipo de desconto
pelos Coordenadores aos investidores interessados em adquirir Debéntures. A colocacdo das
Debéntures devera ser efetuada em até 06 (seis) meses, nos termos do artigo 18 da Instrucao
CVM 400, contados a partir da data de publicacdo deste Anuncio de Inicio (“Prazo de
Distribuicao”). As Debéntures serao subscritas no mercado primario por seu Preco de Subscricao
(conforme abaixo definido). Os Coordenadores estardo obrigados, em até 5 (cinco) dias Uteis
contados a partir da data de publicacdo deste Antncio de Inicio, a subscrever e integralizar, nos
termos da Clausula 5.2. do Contrato, a totalidade das Debéntures que porventura néo tenham
sido colocadas junto a investidores até a data de liquidacdo da Oferta. Seréd publicado, entéo, o
Anuncio de Encerramento. Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrucao CVM 400,
caso os Coordenadores eventualmente (i) venham a subscrever Debéntures por forca da Garantia
Firme prestada nos termos indicados acima; e (ii) tenham interesse em vender tais Debéntures
antes da publicacdo do Anuncio de Encerramento, o preco de revenda de tais Debéntures sera
limitado ao Valor Nominal Unitario acrescido da respectiva remuneracéo, calculada pro rata
temporis desde a Data de Emissao até a data da respectiva venda. A revenda das Debéntures pelos
Coordenadores, apés a publicacao do Antncio de Encerramento, podera ser feita por preco a ser
apurado de acordo com as condicoes de mercado verificadas a época. A revenda das Debéntures,
conforme aqui mencionada, devera ser efetuada respeitada a regulamentacéo aplicavel. Durante
todo o Prazo de Distribuicao, as Debéntures serdo integralizadas, no mercado primario, pelo
seu Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série, ou da
Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série, ou da Remuneracao das Debéntures da Terceira
Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissao até a data da
efetiva subscricéo e integralizacéo (“Preco de Subscrigdo”). Nao sera: (i) constituido fundo de
sustentacao de liquidez; (ii) firmado contrato de garantia de liquidez para as Debéntures; e (iii)
firmado contrato de estabilizagdo de preco das Debéntures. Os Coordenadores, em atendimento
ao disposto no artigo 6°, inciso XV, do Codigo ANBIMA, recomendaram a Emissora a contratacao
de instituicao para exercer a atividade de formador de mercado para as Debéntures, com a
finalidade de: (i) realizar operacdes destinadas a fomentar a liquidez de valores mobiliarios com
registro para negociacao; e (ii) proporcionar um preco de referéncia para a negociacéo de tais
valores mobiliarios. Nao havera preferéncia para subscricao das Debéntures pelos atuais acionistas
da Emissora. Caso a distribuicdo publica das Debéntures nao seja finalizada, por qualquer motivo,
os recursos eventualmente depositados por investidores para a subscricio das Debéntures
deverao ser devolvidos aos respectivos depositantes, no prazo de até 5 (cinco) dias Gteis, na forma
e condicdes estabelecidas nos Prospectos, ficando, porém, desde ja estabelecido que os recursos
depositados serao devolvidos aos investidores sem adicdo de juros ou correcdo monetdria, sem
deducao de encargos ou tributos de qualquer natureza, se existentes. O aqui disposto se aplica,
também, conforme o caso, aos investidores que condicionarem sua adesao a distribuicao publica
da totalidade das Debéntures quando da assinatura dos respectivos boletins de subscricdo, caso
essa condicdo nao seja satisfeita quando do encerramento da distribuicao publica das Debéntures.
1.33. Inadequacdo do Investimento nas Debéntures: A Oferta ndao é destinada aos
investidores (i) necessitem de ampla liquidez em seus titulos, uma vez que o mercado secundario
para negociacao de debéntures no Brasil é restrito; e/ou (ii) nao estejam dispostos a correr risco de
crédito de sociedades que possuam concessoes de rodovias. Para avaliacao dos riscos associados
ao investimento nas Debéntures, recomenda-se aos investidores a leitura da secao “Fatores de
Risco” do Prospecto. Sem prejuizo, os investidores deverdo atentar para os demais fatores de

O Prospecto Definitivo da presente Oferta esta disponivel para consulta e reproducéo nas paginas
da rede mundial de computadores dos Coordenadores, da Emissora, da CVM e da ANBIMA,
na BM&FBOVESPA, bem como na CETIP. Para mais informacdes a respeito da Oferta e das
Debéntures, os interessados deverao se dirigir, a partir desta data, aos seguintes enderecos e/ou
péginas da Internet da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da CETIP:

¢ Emissora: N
ECORODOVIAS CONCESSOES E SERVICOS S.A.
Rodovia dos Imigrantes, Km 28,5, 1° e 2° andares, Bairro Alvarenga, 09845-000, Sao Bernardo
do Campo - SP
At.: Sr. Marcello Guidotti
Tel.: (11) 4359-6000 ou (11) 3787-2667 - Fax: (11) 4359-6056 ou (11) 3787-2668

Coordenador Lider:
BANCO ITAU BBA S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.400, 4° andar, 04538-132, Sao Paulo - SP
At.: Sr. Eduardo Prado Santos
Tel.: (11) 3708-8000 - Fax: (11

Coordenadores:

BANCO BTG PACTUAL S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 8° andar, 04538-133, Sao Paulo - SP
At.: Departamento Juridico - FICC

Tel.: (11) 3383-2000 - Fax: (11) 3383-2001

BANCO BRADESCO BBI S.A.

Avenida Paulista, n° 1.450, 8° andar, 01310-100, Sao Paulo - SP
At.: Sr. Leandro de Miranda Araujo

Tel.: (11) 2178-4800 - Fax: (11) 2178-4880

COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM
Rua Sete de Setembro, n° 111, 5° andar, Rio de Janeiro - RJ
Rua Cincinato Braga, n° 340, 2°, 3° e 4° andares, Sao Paulo - SP

ANBIMA - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE
CAPITAIS

Avenida das Nacoes Unidas, n° 8.501, 21° andar, 05425-070, Sao Paulo - SP

Tel.: (11) 3471-4200 - Fac-simile: (11) 3471-4230

CETIP S.A. - MERCADOS ORGANIZADOS

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 1.663, 4° andar, S&o Paulo - SP
At.: Geréncia de Valores Mobilidrios - GEVAM

Tel.: (11) 3111-1596 - Fac-simile: (11) 3111-1564

BM&FBOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS
Praca Antonio Prado, n° 48, 01010-010, Sao Paulo - SP
Rua XV de Novembro, n° 275, 01013-001, Sao Paulo - SP

O Prospecto Definitivo da Oferta esté disponivel nas seguintes pagmas da internet: (i) EMISSORA:
http //www.ecorodovias.com.br/ri. Neste website clicar em “Debéntures” e, posteriormente,

“EcoRodovias Concessoes” e acessar o Prospecto desejado; (i) COORDENADOR LIDER:
http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos-to-iubb.asp. Neste website
clicar em "Ecorodovias Concessoes e Servicos S.A. - Prospecto Definitivo da 2% Emissao de
Debéntures”; (iii) BTG PACTUAL: http://www.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx.

Neste website clicar em “Mercado de Capitais” no menu & esquerda, depois clicar em “2012"
no menu a direita e a seguir em “Prospecto Definitivo” logo abaixo de “Distribuicdo Publica de
Debéntures da Segunda Emissao da Ecorodovias Concessoes e Servicos S.A.”; (iv) BRADESCO
BBI: http://www.bradescobbi.com.br. Neste website clicar em “Ofertas Publicas”, selecionar
o tipo de oferta “Debéntures”, em seguida clicar em “EcoRodovias” e, em seguida, no item
“Prospecto Definitivo.”; (v) CVM: http://www.cvm.gov.br. Neste website acessar o item
“Acesso Rapido”, “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e outras Informacoes”. No link, digitar “Ecorodovias
Concessoes e Servigos” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “Ecorodovovias Concessoes
e Servicos S.A."” e selecionar “Prospecto de Distribuicao Publica”. Acessar download com a data
mais recente); (vi) ANBIMA: http://cop.anbima.com.br. Neste website acessar Acompanhar
Anélise de Ofertas” e, em seguida acessar “EcoRodovias Concessoes e Servicos S.A."” clicar no
link referente ao ultimo prospecto disponibilizado; (vii) CETIP: http://www.cetip.com.br. Neste
website selecionar “Prospectos”, em seguida “Prospectos de Debéntures”, digitar “Ecorodovias
Concessdes e Servicos” e 0 ano “2012" e clicar em BUSCAR, na sequéncia acessar o link referente
ao Prospecto Definitivo; e (viii) BM&FBOVESPA: http://www.bmfbovespa.com.br. Neste
website acessaro link abaixo de “Empresas Listadas”, digitar “Ecorodovias Concessoes e Servicos”
no campo disponivel e clicar em BUSCAR. Em seguida, clicar em “Ecorodovovias Concessoes e
Servicos” e acessar “Informacdes Relevantes”, e, posteriormente, clicar no link “Prospectos de
Distribuicao Publica” para ter acesso ao Prospecto Definitivo).

Para maiores informacoes acerca da Emissora, os interessados deverdo consultar a versdo mais
recente do Formulario de Referéncia, elaborado em conformidade com a Instrucao da CVM 480
e disponibilizado nos seguintes enderecos eletronicos: http://www.cvm.gov.br (selecionar item
“Companhias AbenaseEstrangelras subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC e outras Informacoes”, digitar
“Ecorodovias Concessoes”, posterlormente clicar em ECORODOVIAS CONCESSOES E SERVICOS
S/A", clicar em “Formulério de Referéncia”, e, finalmente, clicar em “Consulta” ou “Download”
na versao mais recente do Formulario de Referéncia) e http://www.bmfbovespa.com.br
(selecionar item “Empresas Listadas”, digitar “Ecorodovias Concessoes”, clicar em “ECORODOVIAS
CONCESSOES E SERVICOS S.A.”, clicar na guia “Relatérios Financeiros”, e clicar em “2012 -
Formulério de Referéncia”, na versao mais recente).
“O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUICAO NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM,
GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAQOES PRESTADAS OU JULGAMENTO
SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM
DISTRIBUIDAS.”

Sao Paulo, 22 de outubro de 2012.

) 3708-2533

ANBIMA
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A(O) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulacao e Melhores Praticas da ANBIMA para as Ofertas Publicas de Distribuicdo e Aquisi¢ao de Valores Mobiliarios, atendendo,
assim, a(o) presente oferta publica (programa), aos padrées minimos de informacao exigidos pela ANBIMA, ndo cabendo & ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas informagGes, pela qualidade da emissora
e/ou ofertantes, das Instituicdes Participantes e dos valores mobiliarios objeto da(o) oferta publica (programa). Este selo ndo implica recomendacao de investimento. O registro ou analise prévia da presente distribuicao
nao implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informagdes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliarios a serem distribuidos.
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